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PARECER Nº 338/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0036/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos operadores do serviço de transporte público coletivo de 
disponibilizarem em meio de fácil acesso ao público seus comprovantes de custo do sistema. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento da tramitação do presente projeto 
de lei, haja vista que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
conforme se demonstrará. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

Em outro aspecto, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal expressão que, segundo Dirley da 
Cunha Junior (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, 
p.841), representa não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse 
predominante, que o afeta de modo mais direto e imediato. 

Fixada a competência municipal para dispor acerca do serviço de transporte coletivo, 
cumpre observar que a propositura não incide em vício de iniciativa porque não dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, matérias cuja iniciativa a 
Lei Orgânica atribui privativamente ao Executivo, nos termos dos artigos 69, inciso IX e 172, 
ambos da Lei Orgânica do Município. 

Cumpre observar ainda que a medida vai ao encontro do preconizado na Lei nº 13.241, 
de 12 de dezembro de 2001 que, ao dispor sobre a organização dos serviços de transporte 
coletivo de passageiros na cidade de São Paulo, institui: 

Art. 8º - Constituem atribuições do Poder Público: 

................................. 

III - regulamentar o Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, 
observando-se as seguintes diretrizes: 

................................. 

b) fiscalizar e controlar permanentemente a prestação do serviço; 

Também encontra fundamento no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 
8.078/90 - que elenca como direito básico do consumidor o direito à informação e, de modo 
ainda mais específico, na Lei nº 14.029, de 13 de julho de 2005, que dispõe sobre a proteção e 
defesa do usuário do serviço público do Município de São Paulo e prevê em seu art. 2º, I o 
direito básico à informação acerca da prestação do serviço. 

Por fim, é importante observar que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, 
qual seja, a de um Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o pleno 



acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública, bem como o direito destes de 
fiscalizar os negócios públicos, revestem-se da qualidade de direito fundamental. 

Para ser aprovada a propositura dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o 
projeto à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, inserindo dispositivo 
relativo às despesas com a execução da lei, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0036/14. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos operadores do serviço de transporte público 
coletivo do Município de São Paulo, sejam concessionários ou permissionários, de 
disponibilizarem em meio de fácil acesso ao público seus comprovantes de custos com o 
Sistema, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Ficam obrigadas as empresas concessionárias e permissionárias do transporte 
eletivo urbano do Município de São Paulo a disponibilizarem ao público seus comprovantes de 
custos com o Sistema em páginas eletrônicas ou web sites. 

Paragrafo único. As páginas eletrônicas das concessionárias e permissionárias devem 
constar link de visualização imediata às notas fiscais ou quaisquer outros documentos que 
comprovem seus gastos com os itens da Planilha de Custo do Sistema de Transporte Público 
Coletivo Urbano de Passageiros. 

Art. 2° O desatendimento do disposto no artigo anterior implicará na redução da 
remuneração paga pelo Poder Concedente do serviço público. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/03/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/03/2015, p. 107 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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